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	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


REQUERIMENTO Nº 141/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e, ouvido Soberano Plenário, que impetre ao Poder Executivo Municipal, que seja enviado a esta Casa de Lei, documento constando de forma os profissionais da educação foram reenquadrados no ano de 2003, conforme documento Decreto nº 012/2023 (em anexo).
J U S T I F I C A T I V A

Como papel de vereador é de fiscalizador do erário público, em acompanhar as ações do Poder Executivo motivo pelo qual se justifica a presente proposição.
O reenquadramento de servidor público é uma prática que visa promover a valorização e a progressão na carreira dos profissionais, essa oportunidade de reenquadrar oferece benefícios salariais e a possibilidade de ascensão dentro da estrutura da carreira funciona na administração pública.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 17 de novembro de 2023.
Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB[image: image1.png]




Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 – Jardim Eldorado – Diamantino/MT - 78400-000

(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br

